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I – RELATÓRIO

Por  meio  do  Ofício  0260,  de  16  de  dezembro  de  2002,  o  Presidente  da  CAPES, 
encaminhou,  para  deliberação  da  Câmara  de  Educação  Superior,  as  recomendações  e  os 
respectivos conceitos, atribuídos pelo Conselho Técnico Científico-CTC, na reunião dos dias 
9 e 10 de dezembro de 2002, aos Programas de Pós- Graduação stricto sensu, que solicitaram 
ingresso no sistema de avaliação, nos termos do artº. 3º, Parágrafo único, da Portaria MEC 
1.418, de 23 de dezembro de 1998.

A proposição visa ao reconhecimento de validade nacional dos títulos que vierem a ser 
outorgados  pelos  referidos  Programas,  cuja  recomendação  atende  aos  termos  da  Portaria 
CAPES 29, de 20 de abril de 1998.

II – VOTO DO RELATOR

Acolho  as  recomendações  da  CAPES  e  manifesto-me  favoravelmente  ao 
reconhecimento,  com  prazo  de  validade  determinado  pelo  processo  de  avaliação,  dos 
Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) que receberam conceitos 
de “3” a “7”, e manifesto-me, também, contrário ao reconhecimento dos Programas de Pós-
Graduação  Stricto  Sensu (Mestrado  e  Doutorado)  que  receberam  conceitos  “1”  e  “2”, 
conforme listado no anexo deste parecer.

Brasília(DF), 7 de abril de 2003.

Conselheiro Edson de Oliveira Nunes – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 7 de abril  de 2003.

Conselheiro Arthur Roquete de Macedo – Presidente
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Conselheiro Lauro Ribas Zimmer – Vice-Presidente
ANEXO

CURSOS  RECOMENDADOS
CIÊNCIAS EXATAS

      

Nº CURSO IES NÍVEL
RECOMENDAÇÃO

DO CTC
NOTA

1 MATEMÁTICA UFCG M REC 3

CIÊNCIAS DA SAÚDE
      

Nº CURSO IES NÍVEL
RECOMENDAÇÃO

DO CTC
NOTA

1 CIÊNCIAS DA SAÚDE FMABC M REC 3
2 CIÊNCIAS DA SAÚDE PUC-PR M REC 4
3 CIRURGIA UFMG MD REC 3
4 OFTALMOLOGIA UFMG D REC 3
5 CIÊNCIAS DA SAÚDE HOSPHEL M REC 3
6 PRINCÍPIOS DA CIRURGIA FEMPAR D REC 4

MULTIDISCIPLINARES
      

Nº CURSO IES NÍVEL
RECOMENDAÇÃO

DO CTC
NOTA

1
RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS UFF M REC 3

2
RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS

UNESP - UNICAMP - 
PUC-SP M REC 3

3
SOCIEDADE E CULTURA 
NA AMAZÔNIA UA M REC 3

4
SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO FSEA MP REC 3

CIÊNCIAS HUMANAS
      

Nº CURSO IES NÍVEL
RECOMENDAÇÃO

DO CTC
NOTA

1 EDUCAÇÃO UNESA M REC 3

2 CIÊNCIAS SOCIAIS UFMA M REC 3

3 SOCIOLOGIA UFAL M REC 3

4 EDUCAÇÃO UNOESTE M REC 3

5 EDUCAÇÃO UNISO M REC 3
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CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
      

Nº CURSO IES NÍVEL
RECOMENDAÇÃO

DO CTC
NOTA

1 ARQUITETURA UFRJ D REC 4

2 ECONOMIA UFF D REC 4

3
ARQUITETURA E 
URBANISMO USP-SC D REC 4

4
ARQUITETURA E 
URBANISMO UNB D REC 4

5
DINÂMICA DO ESPAÇO 
HABITADO UFAL MP REC 3

6 DESENHO INDUSTRIAL UNESP-BAURU M REC 3

7 DESIGN UFPE M REC 3

8 COMUNICAÇÃO PUC-RJ M REC 3

9 CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO UFSC M REC 3

10 COMUNICAÇÃO UNIMAR M REC 3

11 COMUNICAÇÃO UFF D REC 4

12 DIREITO UNAMA M REC 3

13 DIREITO CONSTITUCIONALUNIFOR M REC 3

14
DIREITO DAS RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS CEUB M REC 3

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
      

Nº CURSO IES NÍVEL
RECOMENDAÇÃO

DO CTC
NOTA

1

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS: 
MICROBIOLOGIA,PARASIT
OLOGIA E PATOLOGIA 
GERAL UFPR M REC 3

CIÊNCIAS AGRÁRIAS
      

Nº CURSO IES NÍVEL
RECOMENDAÇÃO

DO CTC
NOTA

2
TECNOLOGIA DE 
ALIMENTOS UFPR D REC 4

ENSINO DE CIÊNCIAS
      

Nº CURSO IES NÍVEL
RECOMENDAÇÃO

DO CTC
NOTA

1
ENSINO DE CIÊNCIAS E 
MATEMÁTICA CEFET-RJ MP REC 3
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LETRAS
      

Nº CURSO IES NÍVEL
RECOMENDAÇÃO

DO CTC
NOTA

1 ESTUDOS DA LINGUAGEM UFMT M REC 3
2 LETRAS UEL D REC 3
3 ESTUDOS DA LINGUAGEM UEL D REC 4
4 LETRAS UFSM D REC 4
      

CURSOS NÃO RECOMENDADOS
      

Nº CURSO IES NÍVEL
RECOMENDAÇÃO

DO CTC
NOTA

1 AGRONEGÓCIOS UNB - FUFMS - UFGO D NR 2

2
CONSERVAÇÃO E MANEJO 
DE RECURSOS NATURAIS UNESP-RC M NR 2

3 CIÊNCIAS DA SOCIEDADE UEPB M NR 2
4 HISTÓRIA UEM M NR 2
5 AGRONOMIA UNOESTE M NR 2
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